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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU 

GABINETE DA PREFEITA 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 008/2025 
 
 

DISPÕE SOBRE O ATO DE POSSE DOS APROVADOS NO CONCURSO 
PUBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU/PB, NOS TERMOS DO 
EDITAL N° 001/2023. 

 
 
                      A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
em vigor e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, a Lei Municipal nº 333/2002, a Lei Municipal nº 462/2010, 
a Lei Municipal nº 619/2018, a Lei Municipal nº 647/2020, a Lei Municipal nº 701/2022 e a Lei Municipal nº 727/2022, nos 
termos do Concurso Público n° 01/2023; 
 
                     Considerando, que 13 (treze) candidatos atenderam o disposto no item 14.3 e subitens do EDITAL 
NORMATIVO Nº. 001/2023 - CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, destinado ao provimento de cargos na Prefeitura 
Municipal de Juru, conforme especificado no Edital nº 001/2025, de 22 de janeiro de 2025,  

 
RESOLVE 
 

                      Art. 1°. Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo I, nomeados em virtude de aprovação em 
Concurso Público realizado pela Empresa EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL para tomar posse nos cargos para os quais 
foram nomeados, no dia 31 de outubro de 2025, às 10h00min, Secretária de Administração, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal, na Rua Manoel Florentino de Medeiros,  29, Centro, Juru/PB. 
 
                      §1º - O Candidato nomeado que deixar de tomar posse na data especificada no caput deste artigo, terá 30 
(trinta) dias para comparecer a secretária de administração e assinar o termo de posse.  
 
                     §2º - O candidato que não comparecer no prazo definido no paragrafo anterior, terá sua portaria tornada 
sem efeito.  
 
                    Art. 2°. Dê-se publicidade ao presente Edital em todos os meios de comunicação oficiais, incluindo Jornal 
Oficial do Município, site institucional da Prefeitura Municipal de Juru/PB e quadro de avisos. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,                           
Estado da Paraíba, em 28 de outubro de 2025. 

 
SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

Prefeita Constitucional 
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ANEXO I 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

 
 


